
\ CAl~ A CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

Contrato nº 6566/2019 

CONTRATO N.0 6566/2019, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO 
DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DA CAIXA, EMGEA E UNIÃO, 
RECEBIDOS A QUALQUER TITULO, A SER 
REALIZADA POR MEIO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE LEILÃO 
PÚBLICO, NA ABRANGêNCIA DA GERê:NCIA 
DE FILIAL ALIENAR BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS RECIFE - GILIE/RE, NO ESTADO DA 
PARAiBA, QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM 
LADO, A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E, 
DE OUTRO, A EMPRESA/LEILOEIRO MARCO 
TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS. 

Pelo presente instrumento, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, constituída nos termos do Decreto-Lei 
nº 759, de 12/08/1969, e Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se, 
presentemente, pelo estatuto aprovado pelo Decreto nº 7 .973, de 28/03/2013, por 
intermédio de sua Gerência de Filial Logística em Recife/PE - GILOG/RE, 
CNPJ(MF) nº 00.360.305/2672-91, situada na Av. República do Líbano, 251, Torre 
2, 23º andar, Pina, Recife/PE, CEP: 51.110-160, neste ato representada pelo 
Coordenador de Filial, Sr. Antônio limílio Alvino de Lima, brasileiro, solteiro, 
econom,ano, inscrito no CPF sob o nº 998.259.964-04, conforme 
Substabelecimento de Procuração, registrado no Livro 0130-S, folhas 185, do 1 ° 
Ofício de Notas do Recife, daqui por diante designada CAIXA, de um lado e, de 
outro, MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAV ALCANTI DIAS, inscrito no CFfF sob o 
nº 036.186.444-26, com sede na Av. João Machado, 553, Sala 407, 4' andar, 
Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-520, doravante designada CONTRATADA, 
em face da autorização de Thaís Vieirá Pascoal Alves, Gerente de Filial E.E. da 
CAIXA, de 25/06/2019, constante do Processo Administrativo nº 
7073.01.1897.0/2018, Credenciamento nº 1897/2018, têm justo e contratada a 
prestação dos serviços objeto deste instrumento, vinculada ao respectivo edital e 
seus anexos, sujeitando-se as partes contratantes às normas constantes da Lei nº 
13.303, de 30/06/2016 e suas alterações- posteriores do Regulamento de Licitações 
e Contratos da CAIXA e aos preceitos de Direito Privado), bem como às cláusulas 
e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de alienação de bens 
móveis e imóveis de propriedade da CAIXA, EMGEA e UNIÃO, recebidos a 
qualquer título, a ser realizada por meio de processo licitatório na modalidade de 
leilão público, na abrangência da Gerência de Filial Alienar Bens Móveis e Imóveis 
Recife - GIUE/RE, no Estado da Paraíba. 

Parágrafo Único - A especificação pormenorizada do objeto contratado, os 
requisitos técnicos e as condições de prestação dos serviços, bem como as 
obrigações e responsabilidades específicas estão indicadas no Termo de 
Referência -Anexo 1, que integra(m) e complementa(m) este contrato. 
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